










APOSTITAMENTO

No Termo ns 0312022, Onde se lê:

CLÁUSULA qUARTA (Do pagamento): Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE

continuará a pagar à CoNTRATADA o valor total de Rs 178.873,08 (cento e setenta e oito mil,

oitocentos e setenta e três reais e oito centavos), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas,

no valor de RS 14.906,09 (quatorze mil, novecentos e seis reais e nove centavos), cada uma

delas, mantendo-se também as demais condições de pagamento'

CLÁUSULA eUINTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o valor

de RS 17g.g73,08 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e setenta e três reais e oito centavos),

totalizando o contrato o valor de RS 357.746,L6ltrezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e

quarenta e seis reais e dezesseis centavos).

Leia-se:

çLÁUSULA qUARTA (Do pagamento com Reajuste): Em razão da aplicação de reajuste a este

Termo Aditivo pelo IGP-M - índice de L4,66%o, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor

total de Rs 205.097,41 (duzentos e cinco mil, noventa e sete reais e quarenta e um centavos),

em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de RS 17.09L,45 (dezessete mii, noventa e

um reais e quarenta e cinco centavos), cada uma delas, mantendo-se também as demais

condições de pagamento.

CLÁUSULA qUINTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o valor

de RS 205.097,4L (duzentos e cinco mil, noventa e sete reais e quarenta e um centatvos),

totalizando o contrato o valor de 383.970,49 (trezentos e oitenta e três mil, novecentos e

setenta reais e quarenta e nove centavos).

terói, L9 de julho de 2022.
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Aí.2". Esta Portâria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PORTARTA N'. 104 t2022
O PRESIDENTE da Niterói Prev, no uso de suas atribuiÇõ€s legais, €
CONSIDERANDO que os órgâos públicos devem manter Íiscal formalmente dosignado
durante toda a vigência dos contratos cêlsbrados pêla entidade €m atendimênto ao artigo
67 da Lêi N". 8.666/93.
CONSIDERANDO que as principâis âtribuiçóês dos Fiscais Contratuâis são:
l- Zelil pelo êfetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pelâ
qualidade dos produtos Íornecidos e dos sêrviços prestados a Niterói Prev;
ll- Veriflcar se a entrega de materiais, êxecução de obras ou prestação de seruiços
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;
lll- Acompanhar, ílscalizar e atestar as aquisições, a execuçâo dos serviços e obras
contratadas;
lV- lndicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE:
Art. '1". Designar, sem ônus para a NiteÍói Prev, os seruidores abaixo identiÍicados para

compor a COMISSÃo DE FlsCALlzAÇÃO do contrato N' o7l2o2'l ê possÍvêis
posteriores Termos Aditivos, celebrado com ANDRE DOS SANTOS SILVA
(BRAINLOGICAL) inscrita no CNPJ 32.602.285/0001-27, cujo objeto é a Prestação de
Serviços de TeleÍonia pâra a Niterói Prev, conforme especiÍicação técnica constândo no
Termo de Referênciâ:
1. Daniel Gomes Cabral Filho - Nrât. 64062-2, como Gestor do Contrato.
2. 'JÍlan lvlotta dâ Silva Tavares - Mat. 6980085 como Fiscal do Contrato.
3. Fabíola de Abreu costa - Mat. 640600, como Fiscal Substituta do Contrato.
Art.2". Esta Portaria entrará em vigoÍ na data de sua publicaçâo, Íevogando-se as
disposições em contÍário.
PORTARIA PRESI n'95/2022. CONCEDER, a contar de 1310912021, pensão a THIAGO
Ol S|IVA COelUO, titno invatlOo do ex-seruidor LUIZ CARLOS DA CONCEIçÃO
coELHO, no cargo de AUXILIAR FMENDÁRIO - NÍVEL 02 - CATEGORIA V - DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, matrícula no 122a.289-5, falêcido em 13l,gl2o21, dê acordo
com o artigo 6', inciso l, artigo 13, inciso ll, alÍnea "a'da Lei Municipal n'2.288105 clc
ârtigo 2", inciso ll, da Lei no 10.887/04, o inciso ll do § 7o e o § 8o, ambos do ârtigo 40 da
CRFB/88, conÍorme procêsso no 31 ol 0O1 4421 2021.

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Ficam reÍxados, a contar de 09/0V2017, em Rt 1,í29,83 (mil, cento e vinte e nove reais e
oitenta e três centavos), os proventos mensais dê NEUSA VALENTIM DE SÁ aposentada
no cargo de AUXILIAR EM ENFERMAGEM, Nível Fundamontal, reforência lll, do
Quadro Permanênte da Fundaçâo Municipal de Saúde, matrÍcula no 432.94í-3, em face
do apurado através dos autos da petição no 3101113112022, em cumprimênto aos ditames
da Emenda Constitucional no 7012012, publicadâ em 2910312012, Íicando
consequentemente cancelada a âpostila publicada em 29/06/2022 conforme as parcelas
abaixo discriminadas:
Proventos- Lei no 3.22812016, publicada em 21107 12016 c/c o inciso l, "b" do artigo 96 da
Lei no 531/85 e o artigo 6-A dâ Emenda Constitucional no 41, publicada em 31h212003,
com redação dada pela Emenda Constitucional no 70, publicada em
2gto3t201 2....,.R§ 1.027,12
Adicional de Têmpo dê Sêrviço- í0%- artigo96, âlíneâ"b"do incisol, artigo 98
inciso I e 145 da Lei n" 531/85, c/c o artigo ío da Deliberêção no

2833172,calculada sobre o vencimento docalgointegral......................R$'102,71
TOTAL: .....................R$ í.129,83

FIXAçÃO DE PENSÃO
Fica calculada e fixada em parcela única, à contar de 1310912021, em R$ 2.883,94 (dois

mil, oitocentos ê oitenta e três reais e noventa e quâtro centavos) a pensão mênsal de
THIAGO DA SILVA coELHO, Íilho inválido do êx-sêruldor LUIZ CARLoS DA
coNcEtçÃo coELHo, no caÍgo de AUXILIAR FAZENDÁR|O - NÍVEL 02 -
oATEGoRIA V - DA ADMINISTRAÇÃo DIRETA, matrÍcula no 1228.289-5, fâlêcido êm
1310912021, de acordo com o ârtigo 6', inciso l, artigo 13, inciso ll, alÍnea "a" da Lei
lvunicipal n' 2.288105 clcarligo 20, inciso ll, da Lei no'10.887/04, o inciso ll do § 7" e o §
80, ambos do artigo 40 da CRFB/88, conforme parcela abaixo:
Total dos Vencimentos:
Lei n'3.615/2021 c/c o inciso ll do § 70 e o § 8", ambos do artigo 40 da
CRFB/88................ R$ 2.883,94

TOTA1.................. ...........R$ 2.883,94
RS 2,í81,57 (Vencimentos do ex-ssruidor) + R$ 654,47 (307o de adicional por tempo de

serviço) + R$ 47,90 (gratificação dê dêsampênho) = R$ 2.883,94
Dospachos do Presideniê

Processo: 3100060í0/2022- RATIFICO a dêspesa referentê ao pagamento de anuidade
à Associação Brasileira de lnstituiÇôes Previdênciâ Estâduais ê Municipais- ABIPEIú, no
valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos rêais), através de INEXIGIBILIDADE, com
base no art. 25, inciso ll, dâ Lei N' 8666/93.

PROCESSO N' 31 0/003854/2022 - INDEFERIDO
PROCESSO N" 310/003330/2022 -(Reconsidêração de Despacho) DEFERIDO.

Processo 310/00040412022-fetmo03/22, apostilado no § 8'do art. ô5 da Lei 8.666/93.

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO- NELTUR
Atos do Presidente

PORTARIA N" 3512022- Art.1o - Designar os seruidores abaixo relacionados para, sob a
Presidência do primeiro, ôonstituÍrêm a coMlssÃo DE CARNAVAL DÉ 2023,
encarregadâ de exame e análise dâs necessidâdês pertinentes ao evento, bem como dos
processos oriundos de pedidos e auxÍlios de quaisquer natureza para exercerem todos os

atoe inerentes aos Íestejos do Carnaval de 2023 e que seráo submetidos à Diretoria de
lazet,
Anderson José Rodriguês - Presidentê
Mariana Zorzanelli, e;
Brenno Luiz Cunha Paneira
Parágrafo Únlco- Fica designado ao seruidor Anderson Souza da Silva, para secretariar
os trabalhos da Comissáo ora criada pelo caput destê artigo.
Art.2o - Ficâm revogadas as disposiçóes em contrário.
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